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EMENDA ADITIVA________________ 

 

 

    O artigo 81 do substitutivo fica acrescido de acréscimo de artigo 261-A 

ao Código de Trânsito Brasileiro, com a redação seguinte: 

 

 

   Art. 261-A. Os artigos 179, I, II; 180; 181, XI, XVII, XVIII, XIX; 187, I; 193; 

221; 230; 231; 232; 233; 234; 235; 237; 241 e 253 da Lei 9.503/97, que disciplina o Código de 

Trânsito Brasileiro, não produzirão pontuação para os motoristas empregados regidos pela CLT, em 

face de trabalharem na forma de subordinação jurídica e sob o poder disciplinar do empregador. 

 

   §1º A não pontuação não significa isenção em relação à multa referente às 

infrações constantes dos artigos citados no caput. Devendo a mesma ser paga na forma disciplinada 

no Código de Trânsito Brasileiro. 

 

   §2º O empregador não estará obrigado a informar o nome do motorista 

empregado pelo cometimento das infrações do caput, para os efeitos no disposto nos parágrafos 7º e 

8º do Artigo 257 do Código de Trânsito Brasileiro, descabida, no caso, a multa prevista pela não 

identificação.  

 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

 

A emenda tem por objetivo excluir a pontuação do motorista empregado em sua CNH decorrente das 

autuações que não se caracterizam como infrações de trânsito praticadas em atos de direção de sua 

responsabilidade. 

 

São infrações de responsabilidade do proprietário do veículo que por isso mesmo deve ter mantida a 

sua responsabilização como se propugna no parágrafo 2º ora proposto. 
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